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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

EMENDA Nº 8

Modificativa ao Projeto de Lei nº 73-E, de 30/09/2024, que 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município da 
Estância Turística São Roque, Estado de São Paulo, para o 
exercício de 2025 (LOA)”.  

Altera na proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA / 2025 
a Emenda nº 21 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025 e inclui a seguinte Ação:

Órgão: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE
Unid. Orçamentária: 01.05 SECRETARIA DE TURISMO, DESENV. ECON
Unid. Executora 01.05.06 Desenvolvimento Rural 
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 52 Desenvolvimento Rural
Ação: 0000 Implantação Horta Comunitária
Código: 3.3.90.30.00
Valor: R$ 28.000,00
Código: 4.4.90.52.00
Valor: R$ 28.000,00
Unid. Medida Unid Meta Física: 1

A ação proposta será coberta com recursos resultantes da 
anulação total ou parcial da seguinte Ação:

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de São Roque
Secretaria: 01.10 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
Unidade Executora: 01.10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 0244 Assistência Comunitária
Programa: 0079 Cozinhas Solidárias
Ação: 2576 Implantação de Cozinhas Solidárias
Código: 3.3.90.30.00
Valor: R$ 50.000,00.
Código: 3.3.90.39.00
Valor: R$ 6.000,00

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de 2025 
meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de 
outubro de 2024.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
Vereador
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